Ata 10/2018 – Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, às oito horas, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, nº 2195, La Salle, anexo a FUNET – Toledo/Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: GESTÃO 2017-2019: Keila Mariano Bet, Chirlei Echhardt,  Edmara de Souza, Ires Damian Scuzziato, Patricia Brandl da Silva Mani, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, Cinthia Regina Brun, Raquel Cassol da Silva, Franz Menegasso, Juliana Rogeria Cangirana, Cristine Bolzan Cogo, Ruth da Silva Lemes e Valdenice dos Santos Souza. Também registra-se a participação dos participantes: Marilia Borges Leite (Secretaria de Assistência Social), Camila Taiara Perachi (Casa Abrigo para Adolescentes) e Karin Barbato Klein (Casa Abrigo Menino Jesus II). A presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e lembra também aos participantes da lista de presença, cópia da pauta e ata para assinatura que estão no rol de entrada. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a) Deliberar sobre as Atas nº 08 e 09/2018 – CMDCA; b) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); c) Deliberar sobre o Projeto Conviver; d) Relato das Comissões de trabalho do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; •Comissão de Orçamento e Fundo; •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar; •Comissão de Ética; •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais; •Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR; e) Deliberar sobre Moção de Repúdio; f) Outros Assuntos. Em seguida a presidente solicita se há alteração na pauta e não havendo inicia-se com a o item A da pauta: Deliberar sobre as Atas nº 08 e 09/2018 – CMDCA: a Secretaria Executiva informa que as referidas atas foram encaminhadas por e-mail e não houve manifestação para alteração, deste modo, a presidente coloca em votação pela aprovação das Atas nº 08 e 09/2018, sendo aprovada pela plenária. Item B da pauta: Informes da Secretaria Executiva: Correspondências expedidas: Of. 117, de 02/10/2018 – SMED (Reserva do auditório do Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer para o IV Encontro da Socioeducação); Of. 118, de 02/10/2018 – Secretaria da Comunicação (solicita cerimonialista para o Lançamento da Campanha Legal); Of. 119, de 05/10/2018 – VIJ (em resposta mandato de entrega 948, informa destinação a Ação Social São Vicente de Paulo); Of. 120, de 05/10/2018 – VIJ (em resposta mandato de entrega 546, informa destinação a Aldeia Infantil Betesda); Of. 121, de 05/10/2018 – VIJ (em resposta mandato de entrega 571, informa destinação a Aldeia Infantil Betesda); Of. 122, de 05/10/2018 – VIJ (em resposta mandato de entrega 949, informa destinação a Aldeia Infantil Betesda); Of. 123, de 05/10/2018 – VIJ (em resposta mandato de entrega 824, informa destinação a Aldeia Infantil Betesda); Of. 124, de 05/10/2018 – VIJ (em resposta mandato de entrega 931, informa destinação a Aldeia Infantil Betesda); Of. 125, de 05/10/2018 – VIJ (em resposta mandato de entrega 693, informa destinação a Aldeia Infantil Betesda); Of. 126, de 05/10/2018 – VIJ (em resposta mandato de entrega 727, informa destinação a Aldeia Infantil Betesda); Of. 127, de 05/10/2018 – VIJ (em resposta ao Ofício 2046/2018 informa que o Conselho está ciente sobre o processo de criação do CAPS i e que tem questionado sobre a implantação); Of. 128, de 05/10/2018 – VIJ (em resposta ao Ofício 2065/2018 informa que o CMDCA encaminhou o Projeto Conviver); Of. 129, de 05/10/2018 – APADA (em resposta ao Ofício 423/2018 CEDCA solicita a APADA sobre o carro referente ao Convênio 105/2015); Of. 130, de 05/10/2018 – MP (em resposta ao Ofício 591/2018 informa sobre registro das entidades de aprendizagem profissional no CMDCA); Of. 131, de 05/10/2018 – MP (em resposta ao Ofício 887/2018 informa sobre encaminhamentos ao Conselho Tutelar); Of. 132, de 05/10/2018 – MP (em resposta ao Ofício 888/2018 solicita ampliação de prazo para resposta referente a Comissão de Ética); Of. 133, de 08/10/2018 – Olinda-Vereadora (solicita espaço para falar sobre a Campanha Legal); Of. 134, de 16/10/2018 – SMAS (solicita lanche da Cozinha Social para IV Encontro da Socioeducação); Of. 135, de 17/10/2018 – Secretaria da Comunicação (solicita cerimonialista para Conferência dos Direitos da Criança e do Adolescente que acontecerá dia 26/10); Of. 136, de 18/10/2018 – SMAS-Dpto Financeiro (informa custeio de passagem e hotel para a palestrante da VIII Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente). Of. Circular nº 15 de 17/10/2018 (convida para Mesa de Honra no IV Encontro da Socioeducação que acontecerá no dia 08/11/2018); Correspondências recebidas: Of. 2996, de 08/10/2018 – VIJ (informa sobre destituição de poder familiar); Of. 3113, de 18/10/2018 – VIJ (informa sobre destituição de poder familiar). Item C da pauta: Deliberar sobre o Projeto Conviver: As técnicas das Casas Abrigos II e Adolescentes, Camila Perachi e Karin Barbato Klein, fazem a apresentação do Projeto. Camila diz que a Lei nº 13.509, de 22 de novembro de 2017, altera o Estatuto da Criança e do Adolescente e estabelece, em seu 19º artigo, a possibilidade de execução de programa de apadrinhamento para criança e adolescente em programa de acolhimento institucional ou familiar. O apadrinhamento consiste, em estabelecer e proporcionar à criança e ao adolescente, vínculos externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro. O município de Toledo, criou a Lei “R” nº147/2016, a fim de assegurar o direito à convivência familiar e comunitária, e o CMDCA através da Comissão de Convivência Familiar e Comunitária, discutiu, analisou e construiu o presente projeto, denominado Projeto Conviver, a fim de operacionalizar o estabelecido em Lei municipal. O Projeto Conviver é um projeto de apadrinhamento que envolve órgãos governamentais e sociedade civil, em virtude da necessidade de garantia de direito à convivência familiar e comunitária às crianças e adolescentes, em especial àquelas com longa permanência institucional. Figura como alternativa para proporcionar vínculos externos à instituição que são essenciais para o desenvolvimento saudável das crianças e adolescentes. Camila diz que o acolhimento institucional prolongado afeta negativamente as vivências sociais, podendo ter danos minimizados com o envolvimento de pessoas da comunidade dispostas a assumir a responsabilidade como padrinho/madrinha. Faz-se importante ressaltar que esta responsabilidade não visa estabelecer vínculo jurídico como guarda, tutela ou adoção. O Projeto Conviver abrange diferentes modalidades de apadrinhamento, sendo o Apadrinhamento Afetivo, que visa à construção de vínculos afetivos individualizados e duradouros; e o Apadrinhamento na modalidade Colaborador, que contempla auxílio financeiro, de formação educacional e profissional, assim como a prestação de serviços. A participação da comunidade no projeto inicia-se pelo cadastro dos interessados, que serão selecionados e preparados pela equipe técnica responsável de acordo com a modalidade selecionada. O candidato deve ter idade mínima de 18 anos, residir no Município de Toledo e não estar habilitado no Cadastro Nacional de Adoção (não ter intenção de adotar), além de estar disposto a: apresentar os documentos pessoais; submeter-se a avaliação psicossocial; apresentar Certidão Negativa de antecedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca; participar de todas as etapas do processo de habilitação, envolvendo preparação, formação e acompanhamento;  e assinar Termo de Adesão e Compromisso. Sobre os Recursos Humanos, o Projeto será executado diretamente pelos psicólogos e assistentes sociais do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes de Toledo/PR (três psicólogos/as e três assistentes sociais) ou Equipe do Projeto Conviver (um psicólogo e um assistente social). Quanto ao monitoramento do Projeto, ele será avaliado pelas equipes envolvidas após seis meses de execução. Durante a explanação do Projeto, os conselheiros do CMDCA fazem vários questionamentos, que foram todos esclarecidos pelas técnicas Camila e Karin. Além disso, a Conselheira Edmara de Souza pergunta sobre a equipe técnica que irá executar o projeto, que deverá ser uma equipe própria, tendo em vista o que preconiza a Lei. Camila Perachi diz que não é possível no momento uma equipe exclusiva para o Projeto, considerando que não há profissionais para convocar do concurso, nem limite prudencial para contratação e também não há possibilidade de deslocamento de servidores. Desta forma, os conselheiros não concordam com a execução do Projeto sem a equipe técnica própria, pois consideram que as técnicas das Casas Abrigos já possuem suas atribuições específicas e o Projeto Conviver, tendo em vista sua complexidade, necessita uma equipe técnica mínima formada pelos profissionais Assistente Social, Psicólogo e Assistente em Desenvolvimento Social, para sua execução. Sendo assim, a Presidente do CMDCA, senhora Tatiani coloca em votação pela aprovação do Projeto Conviver e os conselheiros aprovam, condicionando sua implantação e execução a partir do momento em que houver Equipe Técnica mínima para atuar no Projeto. Além disso, o CMDCA solicita que a Comissão de Convivência Familiar e Comunitária elabore o documento para encaminhamento a Vara da Infância e Juventude quanto essa justificativa de execução do Projeto. Item G da pauta: Relato das Comissões de trabalho do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição: Não se reuniu neste período. •Comissão de Orçamento e Fundo: Tatiani comenta que aconteceu no dia 08 de outubro de 2018, às 08 horas na ACIT, o Lançamento da Campanha Legal ‘Pacto pela Criança’. Houve a participação de autoridades, entidades, escritórios de contabilidade e os parceiros da Campanha. Os conselheiros questionam a Comissão se houve reunião com as empresas para conscientização da Campanha e Ires comenta que as grandes empresas de Toledo investem em projetos de outros municípios, principalmente as grandes redes, que acabam investindo nas capitais e matrizes. Desta forma, fica a sugestão para a Comissão de Orçamento, para fazer reunião com as grandes empresas de Toledo para construção de parceria e investimento no Município, em prol das crianças e adolescentes.  •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação: Não se reuniu neste período. •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar: Cinthia informa que a capacitação que estava agendada para dia 17/10 sobre Contexto Familiar foi adiada em razão de alguns conselheiros tutelares não poderem participar, por estarem de férias, atestado médico. Deste modo, a capacitação será em novembro. •Comissão de Ética: A comissão não se reuniu neste período, mas já tem reunião marcada para os próximos dias. •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária: Tatiani informa que a Comissão finalizou o Projeto Conviver, que foi apresentado anteriormente e foi enviado cópia ao Ministério Público e a Vara da Infância para análise documental. •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas: Tatiani comenta que a Comissão se reuniu para organização do IV Encontro da Socioeducação, que acontecerá no dia 08 de novembro, a partir das 08h no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer. •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA: Não se reuniu neste período. •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais: Não se reuniu neste período. •Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR: Ires comenta que já aconteceram as seis pré-conferências e que no próximo dia 26 acontecerá na PUC a partir das 08h a VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, todos estão convidados a participar.  Item E da pauta: Deliberar sobre Moção de Repúdio: Tatiani Guzzo comenta que a Comissão Organizadora da Conferência pensou em fazer uma moção de repúdio contra os conselheiros tutelares por não terem participado de nenhuma das seis pré-conferências, tendo em vista que este é o espaço de discussão e proposições para a garantia da proteção integral, da diversidade e enfrentamento às violências, e também pré requisito para que os Conselheiros Tutelares configurassem-se delegados na Conferência Municipal com direito à voto. A Presidente coloca em votação pela elaboração da Moção de Repúdio, sendo aprovada por todos. Ficando definido que a Comissão de ética irá elaborar a moção para apresentação na Conferência e também na reunião do CMDCA. Item F da pauta: Outros assuntos: Não há. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo encerra a reunião e deseja a todos uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Rocha, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
